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PARECER N" 24, DE 2077 À\F

AO ANTEPROJETO DE LEI N" 73, de 2017. Dispõe sobre a fotma de déficit
técnico at:uaria,l (custo suplementar) do Instrtuto de Previdência dos Servidores Públicos do Murucípio
de Cascavel - IPMC e dá outras providências.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal.

RELATOR: Vereador Setginho Ribeiro/PPl

PARECER revonÁvrr

I. RELÂTORIO

Foi protocolado peÍante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento desta

Casa de Leis, o Ânteprojeto de Lei n" 73, de 2017 de autoria do Poder Executivo Municipal,

que pede autorizaçáo desta Casa de Leis para deÍinir a forma de amorização do déficit técnico

afu, ;rtal do Instituto de Ptevidência dos Servidores Públicos do Município de Cascavel.

O Município pretende com essa iniciativa, atender aos preceitos que regem a Lei n"

9.711, de 1998 e a Portaria n" 402, de 2008 do Ministétio da Previdência Social, esrando

obtigado, z cada arro, 
^ 

obter o eqülíbrio atuarial do referido regime de previdência.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37 ,IV do Regimento Intetno desta Casa de Leis, relato a presente

proposição, que cumpdndo os pÍazos regimentais, passo a expor meu voto, para análise e

deliberação dos demais membros desta Comissão.

Â Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, conforme define o aÍt.39 do

Regimento Interno, tem a incumbência de anahsar a admissibiiidade das proposições

veriflcando sua compatibilidade orçamentâria e financeira com a legislação em vigor.
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No que tange aos aspectos que notteiam as finanças públicas, em face de todo o

exposto, no que cabe esta comissão analisar, como Relator, entendo que a matéta em analise

não encontra impedimentos de ordem orçamentâría e ftnanceira, o que opino pelo Parecer

Favorável a tramitação do Anteproieto de Lei n" 73, de 2017.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o art.39 do Regimento Interno da Càmara Municipal,

os membros da Comissão de Economia,Ftnanças e Orçamento, pela sua totaüdade, acatam o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável a tramitaçáo do

Anteproieto de Lei n" 73, de 20L7.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 5 de julho de 2017

Y ereador f PSL/Secretário
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EMOS/Membro
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